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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 390, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Susta a aplicação da Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019 e da 
Portaria nº 19.809, de 24 de agosto de 2020 da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que altera o 
Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-427/2019. REVEJO, POR OPORTUNO, O 
DESPACHO DO PDL 427/19 PARA ESCLARECER QUE A CCJC 
DEVERÁ SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 390/2020 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
Art. 1º Fica sustada a aplicação da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 
2019 e da Portaria nº 19.809, de 24 de agosto de 2020, da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar a aplicação da 
Portaria n. 604, de 18 de junho de 2019, da Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho do Ministério da Economia, que dispõe sobre a autorização 
permanente para trabalho aos domingos e feriados civis e religiosos a que se 
refere o art. 68, parágrafo único, da CLT, bem como da Portaria n. 19.809, de 24 
de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, que altera o Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 18 
de junho de 2019. 
As regras previstas nas Portarias Ministeriais vão de encontro ao disposto na 
legislação vigente, tendo o Poder Executivo extrapolado o seu poder 
regulamentar. 

O inciso V, do art. 49 da Constituição Federal estabelece que: 

Art. 49 – É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: Inciso V - sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa. 

Por sua vez, o inciso XII e § 2º, do art. 24, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados determinam que: 

Art. 24 – Às Comissões Permanentes, em razão da matéria 
de sua competência, e às demais Comissões, no que lhe 
for aplicável, cabe:  
Inciso XII – propor a sustação dos atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o 
respectivo decreto legislativo; 
(...) 
§ 2º - As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput 
não excluem a iniciativa concorrente de Deputado. 
 

 
Como se sabe, o inciso XV, do art. 7º, da Constituição Federal estabelece que é 
direito dos trabalhadores urbanos e rurais o repouso semanal remunerado, 
preferencialmente aos domingos. No mesmo sentido, a Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT assegura a todo empregado um descanso semanal de 24 
horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou 
necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou 
em parte. 
Referido direito está atrelado diretamente a saúde do trabalhador. O trabalhador 
precisa manter-se são, e para tanto precisa de convívio familiar e descanso de 
pelo menos um dia por semana, que deve ser coincidente com folga dos demais 
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membros da família. Não podemos nos afastar da premissa de que o patamar 
mínimo civilizatório pressupõe: saúde e convívio familiar, que são a mola 
propulsora de tudo. 
A CLT trouxe ferramentas para que atividades continuadas possam ser tratadas 
em caráter excepcionais, e dispõe que o Estado poderá outorgar permissão, que 
poderá ser a  título permanente nas atividades que, por sua natureza ou pela 
conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao 
Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam 
especificadas tais atividades. 
A Lei n. 605/1949 também estabelece que todo empregado tem direito ao 
repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, 
preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das 
empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 
 
Ocorre que, no dia 19 de junho de 2019 foi expedida Portaria pelo Secretário 
Especial de Previdência e Trabalho ampliando ( 78 )  o número de setores 
autorizados a funcionar aos domingos e feriados, destacando a inclusão do 
comércio, varejo e de atividades ligadas ao turismo, procedendo a uma 
verdadeira usurpação de competência de esfera municipal ( a quem compete a 
análise da conveniência ) e mais ainda da esfera legislativa desse Congresso 
Nacional. 
Ato repetitivo e afrontoso ocorreu recentemente, quando em 24 de agosto de 
2020 foi expedida a nova Portaria n. 19.809 ampliando ainda mais os ramos de 
atividades para quase totalidade de setores que podem funcionar por ato 
unilateral  de forma permanente durante domingos e feriados, dispensando 
ainda necessidade de negociação coletiva com os sindicatos 
representativos da categoria. 
As Portarias Ministeriais, portanto, tornam a exceção como regra. Isso 
porque, conforme determinam a CF/88 e a legislação infraconstitucional, o 
trabalho aos domingos e feriados deveria ser exceção, por motivo de 
conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço. Entretanto, as 
Portarias, ao ampliarem significativamente as atividades autorizadas 
permanentemente a funcionarem aos domingos e feriados, torna a exceção uma 
regra. E ainda mais grave, sem a necessidade de negociação coletiva.  
Merece destaque, de forma suscinta, que referidas Portarias ferem: 
Independência dos poderes, e invadem a competência legislativa; desrespeitam 
poder regulamentador dos municípios ( entendimento  recentemente ratificado 
pelo STF ao dispor que aos Estados e Municípios durante o período de pandemia 
são legitimados a avaliar e editar normas sobre a conveniência de atividades 
contínuas e de caráter essencial), e por fim ferem Normas Internacionais 
ratificadas pelo Brasil, referente a Negociação Coletiva, Princípios 
Constitucionais, e prerrogativas Sindicais. 
Sendo as regras referentes ao trabalho aos domingos e feriados, portanto, 
inerentes à jornada de trabalho, estas somente poderiam ser flexibilizadas por 
meio de instrumento coletivo, conforme disposto no art. 7º, XXVI da CF 88. 
A título exemplificativo temos que nesse sentido o art. 6º-B da Lei nº 
10.101/2000, o qual estabelece que o repouso semanal remunerado nas 
atividades do comércio deverá coincidir, pelo menos uma vez no período 
máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de 
proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. 
Assim, as Portarias Ministeriais a que se refere este Decreto vão de encontro ao 
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disposto na referida legislação, desconsiderando o disposto em norma 
especifica que trata do tema. 
O Poder Executivo vem tentando alterar as regras do trabalho aos domingos e 
feriados inclusive por meio de Medida Provisória, como por exemplo da MP 
905/2019, que foi afastada pelo CN do ordenamento jurídico. 
Também houve recentes e várias  tentativas de inclusão das regras modificativas 
em MPs que tramitavam junto ao Congresso Nacional, como na Medida 
Provisória n. 881/2019 (Liberdade Econômica), e nas Medidas Provisórias n. 927 
e 936, de 2020, as quais estabeleciam medidas trabalhistas para enfrentamento 
do estado de calamidade pública decorrente do coronavírus, as quais foram 
rejeitadas quando da apreciação final no Congresso Nacional. Ou seja, o Poder 
Legislativo, no uso de suas atribuições, decidiu por não modificar as regras 
referentes ao trabalho nos domingos e feriados. 
Diante dessa rápida e não taxativa fundamentação, temos que as regras 
previstas nas Portarias Ministeriais vão de encontro ao disposto na legislação 
vigente, e contrariam as recentes manifestações desse CN acerca do tema, 
tendo o Poder Executivo extrapolado o seu poder regulamentar, e ainda em 
reiteradas tentativas de burlar temas pelas Casas deliberados. 

 
A competência para legislar sobre direitos e deveres, é do Poder Legislativo, 
conforme estabelece o art. 22, 23 e 24 da Constituição Federal.  
Diante desses dados, depreende-se que o instrumento adequado para o 
Congresso Nacional sustar a aplicação da Portaria nº 604, de 18 de junho de 
2019 e da Portaria nº 19.809, de 24 de agosto de 2020 da Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que ultrapassou os limites 
do poder regulamentar, é o decreto legislativo. 
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao encarar o assunto, pôde solucioná-lo 
notavelmente. Por voto do Min. Celso de Mello deixou firmado que:  

“O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos 
em que o Estado atua, contra legem‟ ou, praeter legem‟, 
não só se expõe o ato transgressor ao controle 
jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade 
desse comportamento governamental, o exercício, pelo 
Congresso Nacional, da competência extraordinária que 
lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da República 
e que lhe permite ‘sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar (...)” (AC-
Agr-Qo 1.033/DF, dia 25 de maio de 2006)  

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovar, em regime de 
máxima urgência, o presente Projeto de Decreto Legislativo para sustar os 
efeitos da Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019 e da Portaria nº 19.809, de 
24 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia. 
 
 

Sala das sessões em,  
 
 

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA 
PL/SP 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 390/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 

 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, 

inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da 

Economia, de 17 de abril de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 

 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos 

domingos e feriados às atividades constantes do anexo à esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro; excluídos os 

serviços de escritório. 

 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool; excluídos oficinas e escritório. 

 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

 

19) Indústria de vidro; excluídos os serviços de escritório. 

 

20) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

 

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

 

22) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

 

23) Indústria do refino do petróleo. 

 

24) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 
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25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

26) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

 

27) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

 

28) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

 

29) Indústria aeroespacial. 

 

II - COMÉRCIO 

 

1) Varejistas de peixe. 

 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

 

3) Venda de pão e biscoitos. 

 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

 

5) Varejistas de aves e ovos. 

 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

 

7) Flores e coroas. 

 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

 

13) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 
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15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

 

17) Serviços de propaganda dominical. 

 

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

 

20) Comércio em hotéis. 

 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

 

22) Comércio em postos de combustíveis. 

 

23) Comércio em feiras e exposições. 

 

24) Comércio em geral. 

 

25) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

 

III - TRANSPORTES 

 

1) Serviços portuários. 

 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 
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2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

 

6) Empresa de orquestras. 

 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

 

8) Instituições de culto religioso. 

 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

 

3) Colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 

 

 

PORTARIA SEPRT Nº 19809, DE 24 DE AGOSTO DE DE 2020 

 
 

Altera o Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 

18 de junho de 2019. 

 

 

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de 

abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da Economia, de 17 de abril de 2019, Processo 

nº 19964.101240/2019-89, 
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Resolve: 

 

Art. 1º O Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar 

na forma do Anexo desta Portaria 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica), de alumínio e do vidro; 

excluídos os serviços de escritório. 

 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 
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16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool; incluídas oficinas; excluídos serviços de 

escritório. 

 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

 

19) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

 

20) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

 

21) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

 

22) Indústria do refino do petróleo. 

 

23) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

 

24) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

25) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

 

26) Indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

 

27) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

 

28) Indústria aeroespacial. 

 

29) Indústria de beneficiamento de grãos e cereais. 

 

30) Indústria de artigos e equipamentos médicos, odontológicos, hospitalares e de 

laboratórios. 

 

31) Indústria de carnes e seus derivados (abate, processamento, armazenamento, 

manutenção, higienização, carga, descarga, transporte e conservação frigorífica), excluídos os 

serviços de escritório. 

 

II - COMÉRCIO 

 

1) Varejistas de peixe. 

 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

 

3) Venda de pão e biscoitos. 

 

4) Varejistas de frutas e verduras. 
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5) Varejistas de aves e ovos. 

 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

 

7) Flores e coroas. 

 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

 

12) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

 

13) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

 

14) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

 

15) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

 

16) Serviços de propaganda dominical. 

 

17) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

 

18) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

 

19) Comércio em hotéis. 

 

20) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

 

21) Comércio em postos de combustíveis. 

 

22) Comércio em feiras e exposições. 

 

23) Comércio em geral. 

 

24) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

 

25) Atacadistas e distribuidores de produtos industrializados. 

 

26) Lavanderias e lavanderias hospitalares. 
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III - TRANSPORTES 

 

1) Serviços portuários. 

 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

 

6) Empresa de orquestras. 

 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 
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8) Instituições de culto religioso. 

 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

 

2) Produção, colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes, 

frutas, grãos e cereais. 

 

3) Plantio, tratos culturais, corte, carregamento, transbordo e transporte de cana de 

açúcar. 

 

VIII - SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAIS 

 

1) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

 

2) Hotelaria hospitalar, incluídos os serviços de lavanderias, camareira, limpeza e 

higienização, alimentação, gerenciamento de resíduos, central telefônica. 

 

IX - ATIVIDADES FINANCEIRAS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

 

1) Atividades envolvidas no processo de automação bancária. 

 

2) Teleatendimento e telemarketing. 

 

3) Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e ouvidoria. 

 

4) Serviços por canais digitais, incluídos serviços de suporte a esses canais. 

 

5) Áreas de tecnologia, de segurança e de administração patrimonial. 

 

6) Atividades bancárias de caráter excepcional ou eventual. 

 

7) Atividades bancárias em áreas de funcionamento diferenciado, como feiras, 

exposições, shopping centers, aeroportos e terminais de ônibus, de trem e de metrô. 

 

X - SETORES ESSENCIAIS 

 

1) Setores essenciais conforme previsto no art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de 

março de 2020. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
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Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem 

distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas 

as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação 

com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  
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XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas 

à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 

1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas 

das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 

112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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PRESIDENTE  
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Revogada) 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO 

  

Beneficiários do Contrato Verde e Amarelo  

 

Art. 1º Fica instituído o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, modalidade de 

contratação destinada à criação de novos postos de trabalho para as pessoas entre dezoito e vinte 

e nove anos de idade, para fins de registro do primeiro emprego em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social.  

Parágrafo único. Para fins da caracterização como primeiro emprego, não serão 

considerados os seguintes vínculos laborais:  

I - menor aprendiz;  

II - contrato de experiência;  

III - trabalho intermitente; e  

IV - trabalho avulso.  

 

Art. 2º A contratação de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho Verde 

e Amarelo será realizada exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de 

outubro de 2019.  

§ 1º A contratação total de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo fica limitada a vinte por cento do total de empregados da empresa, levando-

se em consideração a folha de pagamentos do mês corrente de apuração.  

§ 2º As empresas com até dez empregados, inclusive aquelas constituídas após 1º 

de janeiro de 2020, ficam autorizadas a contratar dois empregados na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo e, na hipótese de o quantitativo de dez empregados ser superado, 

será aplicado o disposto no § 1º.  

§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que trata o § 1º, 

deverá ser computado como unidade a fração igual ou superior a cinco décimos e desprezada a 

fração inferior a esse valor.  

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de trabalho, uma vez 

dispensado, não poderá ser recontratado pelo mesmo empregador, na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo, pelo prazo de cento e oitenta dias, contado da data de dispensa, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1º.  

§ 5º Fica assegurado às empresas que, em outubro de 2019, apurarem quantitativo 

de empregados inferior em, no mínimo, trinta por cento em relação ao total de empregados 
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registrados em outubro de 2018, o direito de contratar na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo, observado o limite previsto no § 1º e independentemente do disposto no 

caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
( Convertida na Lei Nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

§ 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

§ 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
(Vigência encerrada em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
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do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

Art.  1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão 

ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos 

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, 

constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art.  2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a 

permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos 

normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei Nº 14.020, de 6 de julho de 2020) 

 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos: 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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